
DECRETO LEGISLATIVO N° 004, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORA RICA DECRETA:

Relatora,

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORA RICA, 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

j

REGISTRADO E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME DA CÂMARA MUNICPAL DE 
FLORA RICA, NA DATA SUPRA.

PEDRO PEREIRA MIRANÒA 
ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO

MARIALICE DA SILVA BASTAZ1NI DELGADO 
PRESIDENTE

Artigo 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 1o - Ficam REPROVADAS as Contas da Prefeitura Municipal de 
Flora Rica, constante do Processo TC-003838.989.22-6, relativas ao 
exercício de 2022, com fundamento no Parecer Prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (publicado no D.O.E. de 
13/06/2024), reiterando os argumentos apontados no voto proferido pela 
conselheira Cristiana de Castro Moraes, Presidente em exercício e 

do conselheiro Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor 
Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Relator, 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

“Dispõe sobre apreciação das Contas da Prefeitura Municipal de Flora 
Rica, relativas ao exercício de 2022”.
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